
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

I I 

TERRITORIO FEDERAL DO AMAP A 

I 

DIARIO OFICIAL 
Decreto n2 1, de 24 J ulh0 de 1964 

Nº 2843 Macapâ, 31 de outubro de 1978 3ª-leira 

GoTemador do Território 

Cmte. Arthur Azevedo Henning 

Gabinete do Governador 

Ten. PM Ronaldo Pereira de Oliveira 

SECRETARIADO 

Se c re 'ário de Administração e F"manças 

Prof. Domício Campos de Magalhães 

Secretário de Obras Públicas 

Dr. Manoel Antônio Dias 

Secretário de Saúde e Ação Social 

Dr. Rubens de Baraú.na 

Secretário de Educação e Cultura 

Dr. Alfredo Augusto Ramalho de Oliveira I 

Secretário de Economia. Agricullura e Colonização 

Dr. Walter dos Santos Sobrinho 

Secretário de Segurança Pública 

Dr. Ornar Gonçalves de Oliveira 

Assessoria de Planejamento e Coordenação Geral 

Dr. Antero Duar~ Pires Lopes 

· Decretos 

(N) n.0 027 de 27 de outubro 1978 

O Governadon do Território Federal do Amapá, 
usando tias atnbuiçõ'ts que lhe são conferidas pelo 
artigo 18, item li, do Dec reto- Lei n2 411, de 08 de 
jane\ro de 1969, e t endo em vista o qut> consta do 
ofíoio nº 0438/78-SEGUP. 

RIDSOLVE: 

Art. 12 - Alterar os artigo se, 92 item 1 e § 
12, 29 § 3'º, 40, Anexo 2 - Referência 24 e Amxo 
4 - Referência 4, letra «e», d0 Decreto (N) núme
ro O 14, de 19 de abril de 1978, publicado no Diário 
Oficial n2s 2727 e 2730, de 18 e 19 de maio do 
m esmo ano, que passam a vigorar com e seguinte 
redação: 

Art . 82 - A bravura, em CB!SO de guerra ex
t~rna ou interna , empregada a Polícia Militar como 
força auxiliar, reserva do Exército, em mis~ões de 
inter esse da Segurança Nadonal, e na manutenção 
d!l orderrt pública, poderá constituir motivo de 
promoção independentemente de quttisquer outras 
condições. 

Art. ~2 -

1) - Estiver «sub judice» com procefso no 
foro civil ou militar, ou submetido a Conselho de 
Discipliona. 

§ 1º - Absolvido em última instância, ou de
clarado sem culpa pelo Conselho de Discti pline, Sf• á 
o graduado promovido em re'Ssercimfnto €e fofl o 
caso, até abertura de vaga. 

Art. 29 -
§ 32 - Quando a praça tiver sido punida, na 

graduação atual, por falta queP de inatureza de~on
rose, quer ofensiva à dignidade pol~cial - miJHH cu 
profis~ional, quH atentatória às instíh.ric:õe~ cu ao 
Estado, embora o fato não chegue a constituir cri
me, a trasgresc;;ão será cla~sificada corro greve e, 
além disso serão cancelados de sua ficha todos Otl 

pontos positivos rest'Bntes, abonadbs por este art~go. 

Art. 40 - A CPP, será composta de: 

- Pr~>sident~: Chefe do Estado ~aio'r 

- Membros: Serão nomeados pelo Comandan-
te Geral. quando necessádos1 pon indicação do 
Chefe do EM. 

- Sacretário: 1 (um) Oficial (nomeado pelo Co
mandante Gera~, por inddcação dG Chelfe do EM. 
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EXPEDIENTE 
IMPRENSA OFICIAL 

Diário Oficial do Território Federal do Amapá 

• Dilretoria 
* Administração 
• Redação 
• Parque Gráfico 

Rua Cândido Mendes s/nº -· Macapá - T. F. A. 

TELEFONES: 
Gabinete do Diretar 
Chefe das Oficinas • 

DIRETOR 
IRANILDO TRINDADE PONTES 

5463 
5307 

TABELA DE ASSINATURAS E PUBLICAÇOES 

NA CAPITAL 
Anual . . . . . . . . . . . . 
Semestral ...... ... . 

OUTROS ESTADOS E MUNIClPIOS 
Anual . . , . . . . . . . . . . 
Semestral . . . . . . . . . . . 

Cr$ 500,00 
Cr$ 250,00 

Cr$ 800,00 
Cr$ 400,00 

D.O. número atraz2do: 11,umenta cinco cruzeiro& 

ANIDXO 2 

Ref.. 24 - De aC'ordo com o artigo 29. 

ANEXO 4 

Ref. 4-
«e» - Baixado à enierma.ria dia OP:\1 ou Organi
z~tção hospitala r (militar ou civil) somente o qu~ 
exced"r de lO (dez) d4as consecutivos, resselvado o 
caso de baixa em consequência de doen~a adquiri· 
da em serviço ou. acidente em &erviço. 

Art. 2º - Suprimir do r~;:ferido Decrieto, o 
artigo 10, por contrariar o RP.gulamento de Pro
moção de Graduados do Exército. 

Art. 3º ReVIogadas as d~S(:losições lem oon-
trá rio. 

Palácio do Se;tentrião, em Macapá, 27 d!e ou
tubro de 1978, 892 da República e 362 da Criação 
do Território Fede ra) do A.mapá. 

Arthur Azevedo Hennlng 
Governador 

Secretaria de Administuação e Finanças 
- Assessoria Jurídica -

Contrato de Prestação de Serviços e Assistência 
Téc:nica 

Contrato d'e Prestação de Serviços e A!õsis
tê.ncia Técnica que ceiE bram o Governo do 
Território Fed't'ral do Amapá a S.acnr Me
deiros Faria. 

Aos vinte ~ cinco (25) dias do m ês de outubro 
d o ano d e hum m il novecentos e setenta e oito 
(1978), nesta cidade de Macapâ , capital do Territó
rio Federal do Amapá, no prédio da Secretaria de 
Adrr.inistraQão e· Finanças, situ à Av. FAB, n.0 1295, 
o Governo do Ter.ritór.io Feder.al do A m~pé, do!la• 
vante denominado simplesmente Governo, repre
sentado nest~ ato pelo Excelentí.ssimo Senhor Se,
cl'etário de Administração e Flinalnças, Domícid 
Campos de Ma galhães, por força do que dispõe o 
item XVII do art. 18 do DecrPto-Lei nQ 411, de 
08.01.1969, combinado com o art. 11 do Decreto-Lei 
n!1 200, de 25.02.67, " com o Decreto (E) n!1 034, 

PUBLICAÇOES 

Página. comum, cada centímetro pvr coluna er• !ll.lfU 
Preço deste Exemplar Cri 2,09 

Matéria para publicação das 07:30 às 12:00 e da8 
14:80 às 17:30, excetuando os sábados. 

RECLAMAÇOES - 24 horas após a circulação do 
Di~rio, capital, e 8 diaa nos municípios e outros estados 

tl!FICIO OU MEMORANDOS - Deve acompanhar 
qualquer publicação. 

ASSJN ATURAS - Capital, Municfpios e outros 
estados em qualquer época. 

FORMA DE PAGAMENTO 

Avulso: Em moeda corrente 

Assinaturas e Publicações: Em cheque nominal par'i 
«Serviço de Imprensa e Radiodifusão do Amapá 

SIRDA» 

Assinatur11s vencidas poderão ser 1uspensas 
sem aviso prévio. 

- Este Diário Oficial -é encontrado para leitura nas 
representações do Governo do Amapá em Brasília-DF 

e Belém Estado do Pará. 

d ~ outubro de 1975 e o Senhor Sad~"r Medeiros 
Faria, brasileiro, ca~ad<' , residEnt E> e d('mirili E.do na 
cidade ue Belém, CStpitf:ll do Estado de Falá, ~it o à 
rua Padre Prudência, n.0 401, com CPF 010403912·49, 
daq ui em diante d es.ignado simplesmedte Contr9 -
tado, por terem como b l'!m , ju:::.to e valioso, cele
bram o !jresente Conúrato, consoante as Cláusulas 
e condições que seguem : 

Cléusula Primdra - Objdo: CcmWui o obje
tivo do presente Contrato a modifics&ão da pro
gramação do Mini-Computador NCR· 400, quE pas
sará à atenlder a nova sistemática de análise e 
l'rocessemento contábil das despe:;as empfnhada ~ e 
realizadas, conforme dMcriminação a seguir: 

1. Despesa Lanoamento (duas fit&s-progrsmas) ; 
2. -- Demonstrativo da Despesa (2 fitas-programas); 
3. Razão Lançamento (uma fita-preg~ama); 
4. Balancete Mensal (duas fitas-programas~; 
5. Empenho com Fornecedor (uma fita-prog~:ema); 
&. Montagens de 3 (três) barras. 

Cláusula Segunda Obrigações: 

I - Do Govetno: 

. a} Pagar ao Contratado o valor global de 
Cr$-60.000,00 (Sess€nta Mil Cruzeiros), peJa e:xe
cuçã·o d< s serviços previsto& em Clâusula própria; 

b) Aoom panhar e iiscali~ar e execução dos 
serviços objeto d·este Contrato, pela Secretaria de 
Administração e Finanças, r través do Servl)ço de 
Processamento Contábil, que atestará a presta.ção 
dos serviços executados. 

li - Do Contratado: 

a) Dedicar-se integral e e:xclusivamente na 
execução da prestação dos serviços, objeto da 
Cláusula Pdme~ra deste Instrumento. 

b) Arcar com as despesas de passagem aérea 
no trecho Belé m/:vl'acapá/BeJém, afisim cç mo, 
alimentação e pousada, durante a vigênct& do 
presente Contrato. 

c) Responsável pela garantia dos serviçes pre6-
tad oe ao Governto , durante o pnzo de 60 (Sessenta) 
dias, ficendo na obrigação de atender pronternu1te 
todos os chamados de emergência para consErtar 
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defeitos ocorridos na Programação caracterizada 
em Cláusula própria; ocorrendo sob sua respon
sabUidade todas as detopesas de viagens, alimenta
ção e pousada. 

Cláusula Terceira - P.reço e Form~ de Pa
gi:limento: O Govemo pag~:~r& ao Contratado pelos 
serviços obj~to deste Oontrato, a i•mportância g,~obal 
de Or$-60.000,00 (Sessenta Mil Cruzeiros), que será 
efetuado no ato da assinatura do presente.Oontrato. 

Cláusula Quarta - DotaQão: As de5pesas de
curnentes do presente Contrato, correrão à Conta 
d0s Recursos do Ministério do Interior, Programa: 
0707 0l0l.499 - Elemento de Despesa - 3132.00 
- Outros Ser \lliços de Terceiros, conforme Nota de 
Empenho n.0 1.331, emetida em 24.10.78, no valor 
acima declinado. 

Cláusula Quinta - Do Prazo: O prazo para a 
execução dos serviÇos prev~ftos na Cláusula Pri
m tdra, será de 10 (dez) dia s, contados ~;~. parti'r de 
20 de outubro do corrente ano. 

Cláusula Sexta - Omissãlo: Os c.1sos omissos 
secão resolvidos de comum acordo entre as partes 
contratantes. 

Cláusula Sé1tima -- Foro: Para dirimência dSLS 
questões deconrentes deste Cpntrato, as partes de 
comum aoordo eiegem o Foro da cidzde de Maca
pá, capital do Território Federal do Amspá. com 
J~enúncia expressa de qugJquer outro por mais pr.i
vllegiado que seja ou venha a ser. 

E, por assim estarem acordes, essinarn esta 
Con~rato, em 10 (dez) vias de igual teor e forma, 
ns partes contratantes, na presença das testemunhas 
abaixo nomeadas. 

Macapá(AP), 25 de outubro dle 1978. 

Domício Campos de MagalhãJes. 
Sec. de Adm. e Finanças. 

Governo 

38'dir Medei'fos Faria 
CPF - 010403912-49 

Contl1at&do 

Testem 'unhas: 

Pedro Afonso da Silveira 
Francisca Farias Bo&que 

~Junta Comercial do Ter. Fed. do Amapá 

Documentos deferidos em 29 de junho de 1978 

Firmas Indivi·duais 

1.132/78 - José Medeiros Guerra 16 1 oooo235 1 
Sede: Av. FAB n.0 1449 - Jesus da Nazaré -
Macapá-Ap. 
Capital: Cr$ loo.ooo,oo 
Objetivo: Compra e venda por. 8t'acad'O de metais 
preciosoS! e semi-preciosos. I 
1.133/ 78 - Maria Neuda de Olivein Souz·a 

16 1 oooo236 O 
Sede: Area Portutf11ia, C 6 - Porto de Santana -
Macapá-Ap. 
Capital: Cr$ ~o.ooo,oo 
Obj e1livo: Comércio atacadista de gêneros alimen
tícios. 

1.135/78 - Cil'o Coelho Gomes 16 1 oooo237 8 
Sede: Vila de Laranjal, s/n - Mazagão-Ap. 
Cap~tal: Cr$ lo.ooo,oo 

Objetivo: Comércio varejista de gêQeros aUmenlí
cios e demais ~:trtigos do ramo. 

1.1 ?.7/78 - Clarisse dos Santos Brito 16 I oooo238 6 
Sede: Rua Jvvino Dinoá, 3008- Trem- Macapá-Ap. 
Capital: Or$ 3o.ooo,oo 
Objetivo: Magazine - com compra e venda devEs
tidos, calças, blusas e calçados em geral. 

1.189/78 - Maria ldalina Sacramento 16 1 ooooQ39 4 
Sede: Av. 13 de Setembro, b82 - Beirol - Ma
capá-Ap. 
Capital: Cr$ 1 o.ooo,oo 
Objetivo: Comércio varejista de artigos de ubendF, 
compra e venda de per.fumes, cêre, banhos e defu
mações. 

Altera9ões Contratuais 

1.131/78 - J . E. Pereira - Comércio Ltda. 79 .) 
Sede: Av. Padre Júlio Maria Lombaerd n º 2.095-
Macapá-Ap. 
Assunto: Aumento de capital d.e Cr$ G!.4oo .ooo,oo 
pana Cr$ 3.2oo.ooo,oo. 

1.136!78 - Pinheiro Madeiras Ltda. 974 
S~de: Igar.apé Fortaleza, sjn - Sbntana -Maca pá- Ap. 
Assunto: Aumento de capital de Cr$ l.ol o.ooo,c-o 
paras Cr$ 1.56o.ooo,oo. 

1.183/78 - SURAC - Prestação de Serviços, 
Representações e Comércio Ltda 975 
Sede: Av. Padre Jú•Jio Ma tia Lc mbJ:~erd, 2.43 
Central - Macapá-Ap. 
Assunto: Mudança da denominação secial de SDRAC 
- Serviços Urge.nte~ de Repa ros da Casa Ltda, 
passara a dEnominar-se de SURAC - Pre.st~çêc de 
Serviços, Repre!'entacões e Cc mérci0 Ltda. Mudan
ça de endereço da A v. Procópio Rôla, sjn, para à 
Av. Padre Júli0 Maria Lornbaerd, 243. Aummto de 
capital de Cr$ to.ooo,oo para Cr$ 15o.ooo,oo. Cria
ção de uma filial, na Av. José Bonifácio, 766, Be
lém - Estado do Pará, oom óestmque de cepib;l 
d(l. matriz p.ara a fililal de Cr$ 5o.ooo,ot> explorando 
o mesmo ramo comercial da matriz. 

Processo julgudo e colocado em exigência pelo 
plenário na pauta do dia 29 de junho dE: 1978 

1.139/ 78 - P. G. Sozinho F. Individual 

Cooperativa Mista Agropecuária de Macapá 

ESTATUTO 

(Continuação do número anterior) 

11) A venda, em comum, da ~ua produção 
agrícola ou pecuária nos mercados loc-ais, NcionEis 
ou internacionais. 

Parágrafo Primeiro - Para consermção de seus 
objetivos, a Cooperativa . na m~dida dos f' t'CUn.<'s 
disponíveis, deverá: 

a) Tran~portar, do local da produção persas ·suas 
dependênci a~, os p'rotiutos de orígerr: vegetal ou 
animal de sens associados; 

b) Classificar, padronizar, srmaze111ar, benefi
ciar, industria]i{lar e registrar, Ee for o caso, as 
marcas de tais pnodutos; 

c) Adquirir, na m Pdida em que o in~en?sH ~c
cial o ac0nselhalf, gêne1 cs P art igos de uso de rr es
tico e pessoal para fornecimento a seus a~sodedos, 
assim como implerrntos, rrll yuinss Pglicclf~, fer
tilizantes, insetici'das, sementes, gado reprodutor, etc; 

(Continua no pnóximo núme·r:<J) 
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Poder J udlclárfo 
Justiça dos Ter;ltórlos 

Território Federal do Amapá 

Juiz de Direito da Comarca de Macapá 

Edital de Citação, com o prazo de 15 dias, na forma 
abaixo: 

O Do utor Mánio Faria, MM. Juiz em Exer
c:cio da Comarca de Macapá, Cap. do Te11. 
Fed. do Amapá, na forma da lei, etc. 

Faz saber 1:1. todos os que o p resente Edlital, 
co m prazo de 15 dias virem, ou dele tiverem co
nhecim ento, que neste Juizo corre seus trâmites 
um processo em que é &cusado Nilson Matos da 
Silva , como in c u~:so no art. 121, § 32 e 1 :!9 
§ 62 do C. P . B, 

E, como tenha o Oficial de Justiça deste Juízo 
cerUficado não o h ave r eO<oontJrado nesta Comarca, 
não sP. ndo possível Qitá-lo p essoalmente, cit~-o pelo 
presente a comparecer neste Juízo, no edifício d1 
Forum desta Comarca, sito à Avert~da Am9zonas, 
n°. 26, e.>quina com a rua C·el. Co6o la,n o Jucá, nes 
ta cidadP., a partir da publicação do Edital, a fim de 
S6'r interrogado, prom over sua deFesa e ser noti
f icado dos ul \eriores termos do P'roce~so , a que 
d everá comparet:er, sob pena de revelia. Para co
nhecimento de todos é pAssado o presente Edital, 
cuja 2a. via ficará afix ada no lugar de costume. 
Dado e passado nesta cidade, aos d ezesset!! dias do 
m ês d e outubro de mil novecentos e setenta e oüo. 
Eu, Gaetano Amico, Escrivão, subscrevi. 

Mário Faria 
Juiz em Exercício 

Edital d e Citação, com o Prazo de 15 Dias, na 
F orma Abaixo: 

O D outor Mário Faria, MM. Juiz em Exer
cício da Comarca de Ma capá, Capital do 
Território Federal do Amapá, na forma de 
Lei, etc ... 

Faz Saber! a tod0s os que o presente Edlital 
oom pnazo de 15 dias virem,· ou dele tive rem 
conhecimento, qtte neste Juízo corre seus bâmi
tes um processo em que é acusado José Maria 
Aguiar de Oliveira, como inc\,frso no art. 149 § 12 
do Código Penal Brasileüo. 

E, como tenha o Oficia.! de Justiça destlt 
Juizo certificado não o haver enconbrado nesta 
Comarca, não sendo possível citá-lo p essoalmente, 
cita-o pe•Io prlesente a comparecer neste Juizo, no 
edifício do F o rum desta Comarca, sito à Avenida 
Amazohas, n .0 26, esquina com à Rua Cel. Coriola
no Jucá, n esta cidade, a parti.r da data da publ-i
cação do Edital. a fim de ser inteHogado, promover 
sua defesa e ser notific ado dos ulteriores termos 
do processo, a que devel'ã comparecer, ~ob pena 
de revelia. Par a conhecimento de t odos é passado 
o presente Edital, cuja 2a. via ficará afixada no 
lugar de costüme. Dado e passado nesta cidade, 
aos d~21essete dias do mês de outubro de mil no
vecentos e set~ nta e oito. Eu, Gaeteno A mico, Es
crivão, Subscrevi. 

Mário Faria 
Juiz em Exercicio 

Edital de Citação, com o prazo de 15 dias, na forma 
abaixo: 

O Doutor Mário Faria, MM. Juiz em Exer
cício da Comarca de Macapá, Capital d o 
T erritório Federal do Amapá, na fNma d a 
lei, etc ... 

Fez saber a todos os que o pre::;ente Edrtal 
com p razo de 15 dias virem, ou dele tiv'en-m conhe· 
cimento, que neste Juízo corre seus tr âmites um 
processo em que são acusados Pedro Raimur.do 
Monteiro e Alberto Pinto Melo, como incu:rsos no 
art. 213 , do Código P enal Brasileiro. 

E, como tenha o Oficial de Justiça deste Juízo 
certificado não os haver encorJtrado nes1a C.< mHo, 
não sendo p ossível citá··los pesscalmente, cita-os pe 
lo presente a compar~cerem neste Juízc 1 no edifício 
d o forum desta Comarca, sito à Avenida AmE:zona1-, 
n°. 26, esquina com 8 Rua Cel. Coriolano J u tá , 
nesta cidade, a partir da publicação do Edital a fim de 
serem interrogados, prcmovenm •;uas ddt-Sas e St 1 < m 
nobifka cios d os ulterion s te1 m l s do p1 cct S f o. a c; t. e 
deverão comparecer, sob pena de revelia. Psra c<
nhecimento de todos é passE.do o presente Edital, 
cuja 2eo. via ficará afixada no lugar de costun:e. 
Dado e passado nesta cidade, aos dezessete d ias 
do m ês de outubro de mi'l nove centt s E' ~e tt nta e 
oito. Eu, Caetano Amico, Escrivão, subscrevi. 

MáFio Faria 
Juiz em Exercício 

Edital ds Citação, com b prazo de 15 dias, 
na forma abaixo : 

O Doutor Mário Faria, MM. Juiz 
em exercício da Comarca de Macapá, capi
tal do Tenritório Federal do Amapá, na 
forma da lei, etc . .. 

Faz saber a todes os que o pre'sente Edital 
com prazo de 15 dias virem, ou dele tiv.erem co
nhecimento, que neste .Juízo corre s eus tr âmites 
um processo em que é aoosadt> Manoel dos Sentes 
Monteiro, como incurso no art. 129 do Código Pe
nal Brasileiro. 

E. como t enha o Ofici·al de Justiça deste Juízo 
certificado não o haver enc<Qfltred o nesta ComHce, 
não sendo po3sível citá-lo pessoalmente , cite-o pelo 
presente a comparecer neste Juízo, no Edifício do 
Forum d est a Comarca, sito à Avenida Amf>zcnBs, 

• nº 26, esquina· com e Rua Cel. Corilolano Jucá, nes
ta cidade, a partir da data da publicação do Edital, 
a f im1 de ser interrogado, promover ~ua defHa t! 
ser notificado dos uHeriores termos do processo, a 
que deverá comparecer, sob penv de revelia. PHa 
conhecimento de t odos é pa~~.ado o prH• nh F di tf>l , 
cuja 28 via ficatá afixad-a no lugar de costume. 
Dado e passado nesta cidade, aos dezoito dias do 
m ês ·de outubro d e mil nov€id'eotos e setenta e oito. 
Eu, Gaetano Amico, Escrivão, subscrevi. 

Mário Faria 
Juiz em Exencicio 

Preço do exemplar: 
Cr$ 2,00 


	

